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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 102/18



Data: 22 de novembro de 2018
Matéria: Mensagem 90/2018



Autor: Poder Executivo


Relator: Vinicius de Araújo 



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 85/2018
Ementa: : Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.374, de 25 de setembro de 2018. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 26/11/2018. 

Solicitou-se orientação jurídica, a qual solicitou que seja anexado junto ao presente PL a demonstração quanto à exoneração dos servidores, a fim de instruir juridicamente o processo legislativo. E por fim, destacou que a proposição está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa e acompanhado de justificativa, cabendo aos Vereadores análise de mérito.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, especialmente após o recebimento do demonstrativo que comprove à exoneração dos servidores, restando comprovada a emergencialidade da contratação até a realização de concurso público. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 28 de novembro de 2018
_______________________________
VINICIUS DE ARAÚJO– RELATOR
Pelas Conclusões:
__________________________________
         
FLÁVIO HABITZREITER VICE- PRESIDENTE
_____________________________
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